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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  
 

I – INFORMAÇÕES GERAIS 

 

Identificação do processo e solicitante 

Número da Solicitação: 4598/2024 

Área solicitante: 176/ Divisão de Cultura/ Departamento de Indústria, Comércio, Turismo, 

Cultura e Lazer. 

 

1. Equipe de Planejamento da Contratação:  

Área solicitante: Mario Batista da Silva Filho 

Área técnica: Flávio Maia de Godoi 

Área de contratação: Gabriel Vaz Rodrigues 

Fiscal de contrato: Gustavo Henrique Santos 

 

II – DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

 

1. Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada 

(PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) (art. 18, § 1º, I e IV). 

 

1 EVENTO - FESTA DA PADROEIRA: 

A história do Município de Monte Sião se confunde com a história da construção da 

primeira capela dedicada a Nossa Senhora da Medalha Milagrosa que viria a ser tornar a 

Paróquia de Monte Sião e o templo seria elevado à Santuário, atualmente tombado pelo 

patrimônio histórico, arquitetônico e artístico de Monte Sião. Dessa forma, desde antes da 

criação da paróquia e muito antes de Monte Sião se tornar um Município autônomo, se 

comemorava a Festa da Padroeira Nossa Senhor da Medalha Milagrosa de Monte Sião. Há que 

se registrar, inclusive, que a construção do templo e a dedicação da devoção à Medalha 

Milagrosa se deram como sendo o segundo templo dedicado a esta devoção em todo o mundo, 

sendo erigido em 1849. A aparição de Nossa Senhora à Santa Catarina de Lebouré é datada, 

segundo a tradição em 1830, e somente foi considerada oficialmente pelo Vaticano em 1854, 

pelo Papa Pio XI, ou seja, cinco anos depois da construção da Capela que deu origem à devoção 

em Monte Sião (MG). 

 

Como uma Festa que irá completar 175 anos em 2024, é inegável como essa celebração 

faz parte integrante da história e da cultura do município de Monte Sião, e com base nessas 

razões históricas e de tradição, como vem sendo realizado ao longo dos anos, se apresenta a 

necessidade de apoiar a celebração desta festividade com os recursos estruturais necessários para 

tanto. 
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Desta forma, Município de Monte Sião opta pela realização de processo licitatório de rito 

comum (Contratação dos itens por pregão), de maneira a tornar o processo de contratação e 

realização desse evento um processo transparente e ágil. A base dos objetos demandados são 

itens de infraestrutura como: som, iluminação, palco, gradis de fechamento, estruturas de palco, 

enfim, tudo o que é material e pode ser locado ou adquirido pelo Município. 

 

O que mais impera no problema de contratação de itens para realização dos eventos é a 

vasta gama de opções e variações existentes como relatado anteriormente e a tempestividade 

necessária para que tais contratações possam ser realizadas dentro de prazos exequíveis no que 

tange às questões técnicas de realização e os suportes necessários às suas apresentações. 

 

1.1. Estimativa de Público: 

Como expectativa de público para o evento, deve-se levar em conta, antes de mais nada, 

a disposição do espaço, ou layout, que distribui em 900 (novecentas) cadeiras plásticas que são 

distribuídas ao longo do comprimento da Alameda, de maneira a formar um auditório onde os 

frequentadores da Novena podem assistir às celebrações que são transmitidas em tempo real e ao 

vivo para Painéis de Led instalados no mesmo sentido na Alameda. Além do espaço ocupado 

pelas cadeiras, que irão abrigar o público de maneira confortável, resta muito pouco espaço para 

que haja possibilidade de público em pé, a não ser uma faixa de 4,00 metros aproximadamente 

de circulação entre o início da primeira fileira e a faixa de início do palco e das octanorm. O 

cálculo baseia-se no seguinte layout: 100 cadeiras por fileira ocupando o espaço longitudinal da 

alameda que mede 50 metros. Serão, portanto 09 (nove) fileiras de 100 cadeiras, que em média 

ocuparão 14 metros no sentido da largura, baseando o espaço necessário de passagem entre as 

cadeiras de 1,5 (um metro e meio) para cada fileira. O que faz restar 6 metros dos 20 metros de 

largura da Alameda. Assim, estima-se que o local poderá receber 900 pessoas sentadas 

concomitantemente durante o evento, seguindo o modelo de layout apresentado. Ocorre que 

fatores como circulação livre, entrada e saída liberadas e uma programação extensa. Desta 

forma, se for levado em conta as variáveis como a livre circulação, a capacidade direta de 

absorção por programa, das condições climáticas que influenciam a demanda de público, assim 

como a efetividade das ações promocionais, estima-se que a oscilação de público possa variar em 

até 50%, ou seja, em sua capacidade máxima, em dias de carga plena, pode-se variar, ao longo 

da programação diária entre 400 e 900 pessoas presentes/dia. Assim, pode-se estimar que, em 10 

(dez) dias de realização do evento Festa da Padroeira Nossa Senhora da Medalha Milagrosa de 

Monte Sião, o publico final pode oscilar entre 4.000 e 9.000 mil pessoas ao longo de toda a 

programação do evento. 

 

2 EVENTO – SINFONIA SOLIDÁRIA: 

O Sinfonia Solidária é um concerto especial de fim de ano que é organizado com 

parceria com a ONG expressão livre e Fundação Cultural Pascoal Andreta no dia 20 de 

dezembro com início às 20 H (vinte). 

 

O evento engloba os alunos integrantes dos projetos Lira Monte Sião, Batutinhas e 

Orquestra do Amanhã com a participação dos professores do Conservatório JKO que integram a 
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Camerata Sul das Gerais da cidade de Pouso Alegre, conforme relatório fotográfico dos anos 

anteriores demonstra. 
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Assim, vê-se a importância do evento no fomento a cultura local, sendo de suma 

importância sua realização. 

 

1.2. Estimativa de Público: 

Como expectativa de público para o evento, deve-se levar em conta, antes de mais nada, 

a disposição do espaço, ou layout, que distribui em 900 (novecentas) cadeiras plásticas que são 

distribuídas ao longo do comprimento da Alameda, de maneira a formar um auditório onde os 

espectadores podem assistir de forma confortável à apresentação do grupo artístico.   

Além do espaço ocupado pelas cadeiras, que irão abrigar o público de maneira 

confortável, resta muito pouco espaço para que haja possibilidade de público em pé, a não ser 

uma faixa de aproximadamente 4,00 metros de circulação entre o início da primeira fileira e a 

faixa de início do palco e das octanorm. O cálculo baseia-se no seguinte layout: 100 cadeiras por 

fileira ocupando o espaço longitudinal da alameda que mede 50 metros. Serão, portanto 09 

(nove) fileiras de 100 cadeiras, que em média ocuparão 14 metros no sentido da largura, 

baseando o espaço necessário de passagem entre as cadeiras de 1,5 (um metro e meio) para cada 

fileira. O que faz restar 6 metros dos 20 metros de largura da Alameda. Assim, estima-se que o 

local poderá receber 900 pessoas sentadas concomitantemente durante o evento, seguindo o 

modelo de layout apresentado. Ocorre que fatores como circulação livre, entrada e saída 

liberadas e uma programação extensa. Desta forma, se for levado em conta as variáveis como a 

livre circulação, a capacidade direta de absorção por programa, das condições climáticas que 

influenciam a demanda de público, assim como a efetividade das ações promocionais, estima-se 

que a oscilação de público possa variar em até 50%, ou seja, em sua capacidade máxima, pode-se 

variar, ao longo da programação entre 400 e 900 pessoas. 
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2. Alinhamento entre a contratação e o planejamento da Administração (Art.18, §1º, II). 

Programa (número e nome): 0075 – SINTAMINAS. 

Ação (número e nome): 2332 - FESTIVIDADES TRADICIONAIS. 

Ficha (número e nome do elemento): 543 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Saldo atual: R$ 60.248,58. 

 

Devido a ausência de Plano de Contratação Anual momentaneamente, utiliza-se os 

indicadores de planejamento interno de cada departamento e o calendário anual de compras 

norteador das contratações. 

 

3. Descrição dos requisitos da potencial contratação (Art. 18, § 1º, III). 

O processo em questão, diferente dos demais eventos realizados ao longo do ano, requer 

uma contratação específica para o mesmo, ainda que tenha diversos itens em comum, uma vez 

que deve-se esta contratação, à um evento com lastro em itens inventariados pelo Patrimônio 

Cultural de Monte Sião, como o Santuário da Medalha Milagrosa e a própria imagem de Nossa 

Senhora da Medalha Milagrosa, que é a representação física da devoção comemorara na 

festividade em questão. O evento que será realizado entre os dias 18 e 27 de novembro de 2024, 

na Alameda da Praça Prefeito Mário Zucato, em Monte Sião. 

 

Vale salientar que algumas estruturas, equipamentos e serviços, em especial o serviço de 

sonorização se alinha basicamente com os itens já solicitados e utilizados em outros eventos 

realizados ao longo do ano, na Alameda da Praça Prefeito Mário Zucato, e como os demais, 

encontra-se incluso no COEMS – Calendário Oficial de Eventos de Monte Sião, e está 

enquadrado por motivos explicitados, nos eventos tipicamente culturais e históricos do 

Município de Monte Sião. 

 

O fornecimento dos itens estruturais deverá estar alinhado com o local para a realização 

do evento, no caso a Alameda da Praça Prefeito Mário Zucato. A função do Departamento de 

Indústria, Comércio, Turismo, Cultura e Lazer é estar preparado para atender esta demanda, e 

daí, a necessidade de atender as especificações solicitadas pela Organização geral do evento, o 

responsável pelo Santuário da Medalha Milagrosa, através de Ofício Prot. nº 067/2024 de 14 de 

Julho de 2024. 

 

 

 

 

 

III – PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) 

 

1. Levantamento de Mercado (Art. 18, § 1º, V). 
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Segue demonstrativo resumido por tipo de contratação, onde são apresentadas as opções 

de viabilidade para cada situação. 

 

a) Sistema de Som e Vídeo Completo: 

Há opções de compra e locação dos referidos equipamentos. 

b) Fechamento da Alameda: 

Há duas opções quanto ao item mencionado: uma seria a locação e a outra, a aquisição. 

c) Cadeiras Plásticas Brancas em Polipropileno: 

Há opções de compra e locação dos referidos equipamentos. 

d) Caminhão Trio Elétrico: 

Há duas opções quanto ao item mencionado: uma seria a locação e a outra, a aquisição. 

e) Orientadores de público/orientador turístico/serviço de monitor: 

Há duas opções quanto ao item mencionado: ter pessoal no quadro permanente do 

município ou fazer a contratação da prestação dos serviços. 

 

2. Estimativa do valor da contratação (Art. 18, § 1º, VI). 

 

1 EVENTO - FESTA DA PADROEIRA: 

Segue quadro demonstrativo, com os valores praticados em 2023, pelo RP 019/2023, 

PRC 072/2023 e PP 09/2023, onde estima-se como total da contratação, o valor de R$ 6.320,00. 

 

ITENS QTDE UNIT. TOTAL 

097.001.070 LOCAÇÃO DE GRADIL  

150 (cento e cinquenta) metros de gradil em estrutura em 

aço galvanizado ou em alumínio, medindo 1,10 metros de 

altura em perfeito estado de uso e conservação. Despesas 

com montagem, manutenção, desmontagem, transporte, 

hospedagem e alimentação por conta da contratada (150m 
por dia – aproximadamente 75 peças de 2m cada). 

10 
(DIA) 

302,00 3.020,00 

283.001.038 ORIENTADORES DE PÚBLICO 
Orientadores de público composto por homens e mulheres, 
para administrar acesso, com características recepcionar 
pessoas e orientar as mesmas de forma cortês e elegante 
fazendo valer com descrição e respeito aos regulamentos 
assumidos, devidamente uniformizados, com o mínimo de 02 
(dois) rádios HT (VHF), em perfeito estado de funcionamento, 
com fones de lapela, para auxilio a organização do público nas 
extensões do(s) evento(s), solicitado(s) pelo departamento de 
indústria, comércio, turismo, cultura e lazer com carga horaria 
de 08 horas. Os integrantes das equipes deverão ser maiores 
de 18 anos, com estatura mínima 1,75 m de altura para 
homens e 1,65 m de altura para mulheres, devem ter conduta 
ilibada, devem estar presentes no local com meia hora de 
antecedência dos horários previstos. A contratada deverá 

10 
(DIA) 

330,00 3.300,00 
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apresentar, a cada pedido de realização de serviço, a relação 
com os nomes e número de RG, com cópia simples do 
documento de identidade de cada membro da equipe de 
apoio. O número total da equipe será conferido (contagem) 
meia hora antes do início e logo depois do termino de cada 
evento, sendo que todos os componentes da equipe devem 
portar o documento pessoal de identificação (RG), inclusive na 
hora da contagem e também crachá destacado de identificação 
pessoal, onde conste o nome (em destaque) e o sobrenome 
acompanhado do número do RG. A equipe deverá orientar e 
monitorar o público, exigindo ordem e respeito durante o 
evento, devendo comunicar ao representante da contratante 
qualquer ocorrência. Qualquer problema relativo à organização 
do público será de inteira responsabilidade da contratada, 
inclusive com seu próprio pessoal, isentando toda e qualquer 
responsabilidade da contratante. Toda a equipe deverá 
rigorosamente, atender (quanto à organização) as solicitações 
do Departamento de Indústria, Comércio, Turismo, Cultura e 
Lazer. Correrão por conta da empresa vencedora todos os 
encargos sociais e tributários sendo ela responsável pela 
saúde, transporte, seguro pessoal, segurança pessoal, 
alimentação, remuneração, inclusive encargos trabalhistas, 
sociais, previdenciários e comerciais devidos a todas as pessoas 
necessárias e utilizadas na execução dos serviços e, também, 
quaisquer outras despesas acessórias e necessárias não 
especificadas neste memorial, que eventualmente recaiam 
sobre a execução do objeto contratado, eximindo-se esta 
prefeitura de qualquer responsabilidade pelo seu pagamento. 

VALOR TOTAL R$ 6.320,00 
 

Também, utiliza-se o quadro demonstrativo com os valores praticados em 2023, pelo 

Processo de Licitação nº 206/23, cuja finalidade foi a realização do evento em questão, no valor 

de R$ 44.214,78. 

 

ITENS QTDE UNIT. TOTAL 

097.001.001 LOCAÇÃO DE CAMINHÃO TRIO ELÉTRICO 
 

LOCAÇÃO DE CAMINHÃO TRIO ELÉTRICO TIPO 3 / 

4 OU SUPERIOR, COM PISO DE PALCO SUPERIOR 

MEDINDO NO MÍNIMO 2,20 X 4,00 M, COM 

GRADES LATERAIS DE PROTEÇÃO. 

EQUIPAMENTOS MÍNIMOS: 01 GERADOR 

SILENCIOSO DE 10 KVA; 04 AMPLIFICADORES; 

SISTEMA DE SOM 03 VIAS SENDO GRAVE, MÉDIO, 

AGUDO, COM NO MÍNIMO 6 CAIXAS DE SOM 

PARA GRAVES 18” E 06 CAIXAS DE SOM PARA 

MÉDIOS E AGUDOS; 01 PROCESSADOR DE ÁUDIO 

3 VIAS; 01 EQUALIZADOR; 01 MESA DIGITAL NO 

01 
(DIA) 

5.777,78 5.777,78 
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MÍNIMO 32 CANAIS E 8 AUXILIARES; 04 

MICROFONES SEM FIO; 06 MICROFONES COM FIO; 

06 CABOS P10; 6 DIRECT BOX; 02 RETORNOS DE 

PALCO 12” + TI; 01 SISTEMA DE LINK; 01 

NOTEBOOK; RACK DE PERIFÉRICOS. O TRIO 

DEVERÁ OFERECER MOTORISTA DEVIDAMENTE 

HABILITADO E CAPACITADO PARA PERCORRER 

AS RUAS DA CIDADE DE FORMA SEGURA E 

EFICAZ, GARANTINDO TOTAL QUALIDADE DOS 

SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO DO EVENTO. 

DEVERÁ AINDA, FORNECER NO MÍNIMO 02 (DOIS) 

TÉCNICOS DE SOM CAPACITADOS PARA OPERAR 

OS EQUIPAMENTOS E OFERECER TOTAL 

SUPORTE AOS MÚSICOS. O SERVIÇO DEVERÁ SER 

REALIZADO NO DIA 27 DE NOVEMBRO DE 2023, 

NO PERÍODO DE 18H ÀS 22H, PERCORRENDO AS 

PRINCIPAIS RUAS DA CIDADE DE MONTE SIÃO, 

DURANTE A CARREATA DA PADROEIRA DA 

CIDADE. TRANSPORTE, HOSPEDAGEM, 

ALIMENTAÇÃO E SEGURANÇA PARA GUARDA 

DOS EQUIPAMENTOS POR CONTA DA 

CONTRATADA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR 

OCASIÃO DA NOVENA E FESTA DA PADROEIRA 

(NOSSA SENHORA DA MEDALHA MILAGROSA). 

097.001.101 LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SOM  

- 01 amplificador de no mínimo 3000W; 06 caixas de som 

de 12'' + TI; 01 equalizador 31 bandas; 02 mesas de som 

digital 32 canais; 02 multi-cabos 12 vias; 04 microfones 

sem fio tipo SM58; 08 microfones com fio padrão SM 58; 

06 direct box; 20 cabos de energia diversos;  

10 
(dia) 

3.400,00 34.000,00 

097.001.101 VIDEO  

- 02 Painéis de Led Indoor, com no mínimo, resolução P5; 

- 06 placas de 96cm x 96cm cada um; com ganchos, 

suportes, estrutura box truss, cintas, cabos e conectores 

necessários para sua fixação e funcionamento. 02 

Processadoras com entrada HDMI;  

- 04 TV´s 43''; 01 projetor 3200 lumens; 01 receptor 

digital compatível com padrão ISDB-T; 01 transcoder 

PAL-M/NTSC; 01 switch de vídeo para 4 câmeras (uso 

profissional); 01 processador de áudio broadcast digital 

específico para tv, com controle de loudness; 01 

modulador ISDB-T 01 amplificador de sinal 45DB 

compatível com padrão ISDB-T; 15 tomadas de passagem 

para RF com derivação "TAP" de valores variados entre 

9DB e 22DB; 10 cargas casadas 75 OHMS; 800 metros de 

cabo de RF; 600 metros de cabo RG6 compatível com 

padrão SDI; 200 metros de multi-cabo 06 vias para 

intercom; 30 metros de box padrão Q20. 
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097.001.120 LOCAÇÃO DE CADEIRAS PLÁSTICAS (900 Unidades) 

Cadeira de plástico branca com encosto, resistente, em 

bom estado de limpeza e conservação, feita em 

polipropileno, para ambientes internos e externos. 

Suportando o peso máximo recomendável acima de 150 kg 
(900 unidades x R$0,493 por dia x 10 dias). 

10(dia) 0,493 4.437,00 

VALOR TOTAL 44.214,78 

 

2 EVENTO – SINFONIA SOLIDÁRIA: 

Segue quadro demonstrativo, com os valores praticados em 2023, pelo RP 019/2023, 

PRC 072/2023 e PP 09/2023, onde estima-se como total da contratação, o valor de R$ 302,00. 

ITENS QTDE UNIT. TOTAL 

097.001.070 LOCAÇÃO DE GRADIL  

150 (cento e cinquenta) metros de gradil em estrutura em 

aço galvanizado ou em alumínio, medindo 1,10 metros de 

altura em perfeito estado de uso e conservação. Despesas 

com montagem, manutenção, desmontagem, transporte, 

hospedagem e alimentação por conta da contratada (150m 
por dia – aproximadamente 75 peças de 2m cada). 

1 (dia)  R$ 302,00 R$ 302,00 

VALOR TOTAL R$ 302,00 
 

Também, utiliza-se o quadro demonstrativo com os valores praticados em 2023, pelo 

Processo de Licitação nº 206/23, cuja finalidade foi a realização do evento em questão, no valor 

de R$ 3.843,70. 

ITENS QTDE UNIT. TOTAL 

097.001.101 LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SOM  

- 01 amplificador de no mínimo 3000W; 06 caixas de som 

de 12'' + TI; 01 equalizador 31 bandas; 02 mesas de som 

digital 32 canais; 02 multi-cabos 12 vias; 04 microfones 

sem fio tipo SM58; 08 microfones com fio padrão SM 58; 

06 direct box; 20 cabos de energia diversos;  

1 
(dia) 

3.400,00 3.400,00 

097.001.101 VIDEO  

- 02 Painéis de Led Indoor, com no mínimo, resolução P5; 

- 06 placas de 96cm x 96cm cada um; com ganchos, 

suportes, estrutura box truss, cintas, cabos e conectores 

necessários para sua fixação e funcionamento. 02 

Processadoras com entrada HDMI;  

- 04 TV´s 43''; 01 projetor 3200 lumens; 01 receptor 

digital compatível com padrão ISDB-T; 01 transcoder 

PAL-M/NTSC; 01 switch de vídeo para 4 câmeras (uso 

profissional); 01 processador de áudio broadcast digital 

específico para tv, com controle de loudness; 01 

modulador ISDB-T 01 amplificador de sinal 45DB 

compatível com padrão ISDB-T; 15 tomadas de passagem 

para RF com derivação "TAP" de valores variados entre 
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9DB e 22DB; 10 cargas casadas 75 OHMS; 800 metros de 

cabo de RF; 600 metros de cabo RG6 compatível com 

padrão SDI; 200 metros de multi-cabo 06 vias para 

intercom; 30 metros de box padrão Q20. 

 
097.001.120 LOCAÇÃO DE CADEIRAS PLÁSTICAS 

Cadeira de plástico branca com encosto, resistente, em 

bom estado de limpeza e conservação, feita em 

polipropileno, para ambientes internos e externos. 

Suportando o peso máximo recomendável acima de 150 kg 
(900 unidades x R$0,493 por dia x 1 dia). 

1(dia) 4,93 R$ 443,70 

VALOR TOTAL R$ 3.843,70 

 

Assim sendo, a somatória dos quadros acima, resulta no valor estimado para o ano de 

2024 de R$ 55.680,48 (cinquenta e cinco mil, seiscentos e oitenta reais e quarenta e oito 

centavos), para todos os itens solicitados nos valores de 2023. 

 

Obs: A cotação de som e vídeo devem ser somadas como único valor. 

 

Segue quadro demonstrativo com valores estimados, para os itens com possibilidade de 

aquisição (conforme ANEXO I). 

 

a) Som e vídeo: 

- Valor estimado: R$ 225.000,00 (valores somados dos itens som e vídeo). 

Obs: o Led está incluso neste valor. 

 

b) Caminhão trio elétrico: 

- Valor Estimado: R$ 200.000,00. 

 

c) Gradil: 

- Valor estimado: R$ 17.249,25 (R$ 229,99 cada x 75 unidades de 2m). 

Obs: cada peça de gradil possui aproximadamente 2m e a área a ser isolada possui 

150m, resultando no quantitativo acima. 

 

d) Cadeira plástica: 

- Valor estimado: R$ 35.910,00 (R$39,90 cada x 900 unid.). 

 

3. Escolha da solução. 

Diante da análise dos itens com as opções de compra (aquisição) ou contratação destes 

itens para o período do evento, observa-se que, sem prejuízo à qualidade pretendida para a 

realização do evento, os custos são extremamente mais baixos quando se opta para contratação 

dos serviços ou locação dos itens. 

 

Há itens, como as cadeiras plásticas, por exemplo, que tem demanda bastante reduzida 

nos demais eventos realizados com base no COEMS – Calendário Oficial de Eventos de Monte 
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Sião, além do evento em questão ter uma característica bastante única em seu formato de 

realização, especialmente por se tratar de um evento com lastro nos bens inventariados pelo 

Patrimônio Cultural de Monte Sião. 

 

Segue demonstrativo resumido por tipo de contratação, onde são apresentadas as opções de 

viabilidade para cada situação: 

 

a) Som e vídeo:  

Há opções de compra e locação dos referidos equipamentos. 

Verifica-se ao analisar o pessoal no quadro permanente do município, a inexistência de 

funcionário qualificado para a função, onde o armazenamento e manutenção dos 

equipamentos seriam outro fator que inviabilizaria a aquisição, apontando também o fato 

de não existir dotação orçamentária para aquisição de materiais permanentes, tornando 

a contratação dos serviços, a opção mais viável. 

- Melhor opção: contratação da prestação dos serviços. 

 

b) Caminhão de Trio Elétrico: 

Há duas opções quanto ao item mencionado: uma seria a locação e a outra, a aquisição. 

Porém, após análise, verificou-se não existir dotação orçamentária para aquisição de 

materiais permanentes, além do valor do item para compra ser que quase R$ 1 milhão de 

reais, o que demonstra um alto custo para o volume de utilização do mesmo para o 

Município. 

- Melhor opção: contratação da prestação dos serviços.  

 

c) Gradil: 

Há duas opções quanto ao item mencionado: uma seria a locação e a outra, a aquisição. 

Porém, após análise, verificou-se não existir dotação orçamentária para aquisição de 

materiais permanentes, sendo assim, este estudo sugere a previsão em exercício futuro, de 

ficha para materiais permanentes, para possibilitar a aquisição, se necessário. 

- Melhor opção: contratação da prestação dos serviços.  

 

d) Cadeira plástica: 

Há duas opções quanto ao item mencionado: uma seria a locação e a outra, a aquisição. 

Porém, após análise, verificou-se não existir dotação orçamentária para aquisição de 

materiais permanentes, sendo assim, este estudo sugere a previsão em exercício futuro, de 

ficha para materiais permanentes, para possibilitar a aquisição, se necessário. 

- Melhor opção: contratação da prestação dos serviços.  

 

 

Todos os itens nesse processo de contratação de estrutura para a realização de eventos 

têm uma relevância muito grande na questão humana. Seja qual for o item estrutural, remonta a 
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necessidade de pessoas com experiência técnica e capacidade profissional para executar da tarefa 

inerente ao item. 

 

Será utilizada a questão da sonorização, da iluminação e painel de Led durante todos os 

dias do evento, e que, por si só requer um técnico especializado em operar o equipamento de 

som, incluindo sua montagem, regulagem equalização e preparação prévia individual para cada 

apresentação a ser realizada, assim como a presença na totalidade do tempo de realização e 

operação no evento, uma vez que há sempre a necessidade de reequilíbrio e ajustes nos 

equipamentos ao longo de sua utilização. Ressalta-se que são equipamentos sensíveis às 

variações elétricas, às oscilações de regulagem, aos riscos de intempéries, portanto, é altamente 

recomendado pessoal especializado para operação desses equipamentos. 

 

Por outro lado, o Município de Monte Sião não dispõe de pessoal especializado nas 

categorias dos itens relatados nesse processo, sejam eles de som e iluminação, de operação de 

painel de Led. Assim, entende-se que, apesar do levantamento de custos estimados para 

aquisição dos itens relacionados no processo, o fato de tê-los no acervo patrimonial do 

Município não significaria em absoluto, a garantia de uma melhor solução, pois a demanda pode 

ser extrapolada pelo simples fato deles existirem nesse acervo, sem que haja qualquer controle 

ou planejamento prévio, levando-se em conta os históricos de uso de bens públicos de itens 

diversos de uso comum, como tendas e barracas, por exemplo, que acabam por serem cedidas 

indistintamente, sem que haja um técnico responsável pelo seu controle e montagem.  

 

Nos itens desse processo, por outro lado, há exemplos de produtos muito mais onerosos 

aos cofres públicos e muito mais sensíveis no quesito de uso como equipamentos de sonorização, 

de iluminação ou mesmo um painel de LED. Tais equipamentos, ainda que constassem no 

acervo do patrimônio público de Monte Sião, iriam requerer pessoal treinado e capacitado para 

sua operação, garantindo assim, um uso inteligente e regular desses equipamentos, objetivando 

sua maior durabilidade e longevidade. 

 

Desta forma, é salutar relembrar que o processo de locação desses itens, é inerente ao 

equipamento e ao pessoal responsável de uma empresa responsável por ele, e que em caso de 

danos fortuitos, a mesma empresa tem a responsabilidade contratual de repor o equipamento 

danificado sem prejuízo ao evento ou ao Município contratante. 

 

Desta forma, entende-se que a locação se destaca como melhor solução, visto que o uso 

dos itens constantes no processo de contratação não é diário, ao longo dos 365 dias do ano, 

apontando assim um custo/dia muito maior para os itens em caso de compra. Pelos motivos 

apresentados, entende-se que a locação dos equipamentos com sua operacionalização por 

profissionais responsáveis de empresa contratada como a melhor solução para o processo. 

 

Diante disso, a solução encontrada como a melhor opção é a contratação dos itens por 

meio da modalidade PROCESSO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO. 
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IV – DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

1. Descrição da solução como um todo (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) (art. 

Art. 18, § 1º, VII). 

Diante do exposto anteriormente no Item III.3., compreende-se que a contratação dos 

itens de estrutura será melhor atendida pela modalidade “Pregão Eletrônico”, como vem sendo 

realizado nos últimos anos, uma vez que atende aos princípios de economicidade no processo de 

contratação. 

 

2. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (PREENCHIMENTO 

OBRIGATÓRIO). 

Não há necessidade de parcelamento da contratação, haja vista que a mesma deverá 

conter apenas itens a serem utilizados no evento em pauta: Festa da Padroeira de Monte Sião, a 

ser realizado entre os dias 18 e 27 de novembro de 2024 e Sinfonia Solidária no dia 20 de 

dezembro de 2024. 

A modalidade licitatória utilizada será o “Pregão Eletrônico”, por item. 

 

3. Contratações correlatas e/ou interdependentes (Art. 18, § 1º, XI). 

Não há especificação de nenhuma contratação correlata ou interdependente para a 

realização do evento, objeto do contrato em questão. 

 

4. Resultados pretendidos (Art. 18, § 1º, IX). 

Atrair cada vez mais turistas e munícipes de forma a manter a memória da história do 

município de Monte Sião, intimamente ligada à religiosidade da época de sua fundação (século 

XIX), onde governo, religião e comunidade se mesclavam em um convívio pessoal e diário. 

Assim, como fruto de tradições celebradas anualmente, espera-se que o patrimônio imaterial 

inerente à essa celebração, assim como a manutenção de forte vínculo cultural, que também é 

característica do Estado de Minas Gerais, mantenha-se vivo na memória das pessoas, além de 

serem atrativos turísticos culturais para Monte Sião. 

 

5. Providências a serem adotadas (Art. 18, § 1º, X). 

5.1. Em virtude de processo de contratação ser realizado pelo Departamento de Indústria, 

Comércio, Turismo, Cultura e Lazer, será atribuído ao Diretor do Departamento, Mário Batista 

da Silva Filho, a função de Gestor de Contrato dos presentes objetos. 

 

No caso em que os eventos forem realizados em dependências ou locais públicos, a 

gestão técnica dos quesitos elétricos será do profissional qualificado constante dos quadros 

profissionais técnicos em eletricidade do município que deverá ordenar, acompanhar e até 

mesmo fiscalizar a utilização da rede elétrica desses espaços. 
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Um servidor do município, lotado no Departamento de Serviços Públicos, deverá ser 

indicado para que possa acompanhar todo o processo estrutural do evento, incluindo montagens 

extra-contratuais prévias necessárias à realização dos eventos. Disponibilização de lixeiras para 

coleta de lixo nos espaços e suas respectivas remoções, entre outros processos estruturais 

necessários. 

 

5.2. Sobre saldo atual: 

Informa que o saldo atual é suficiente para garantir as contratações durante o exercício 

fiscal, apontando assim o procedimento de suplementação, caso necessário, para suprir as 

possíveis faltas. 

Informa também que a modalidade licitatória utilizada será o “Pregão Eletrônico” e que 

a contratação das prestações dos serviços é certa. 

 

6. Possíveis impactos ambientais (Art. 18, § 1º, XII). 

Com a realização dos eventos os impactos mais significativos são os sonoros e o aumento 

de detritos e lixo atirados em vias públicas e locais dos eventos. Desta forma, recomendam-se, 

medidas de mitigação dos problemas como controle sistemático do volume dos PA (pass adress) 

durante a realização dos shows, de maneira a minimizar os ruídos gerados e, a elaboração de 

plano de contingenciamento e mitigação dos impactos do lixo, considerando aumento quantidade 

de recipientes de depósito de lixo (lixeiras) e de rodízio de equipes de limpeza pública para 

varrição e, caso necessário de lavagem das vias pública com caminhão-pipa em caso de aumento 

de maus odores ou sujidades extremas. 

 

V - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) (Art. 

18, § 1º, XIII). 

 

Diante de todo o estudo realizado, o Departamento de Indústria, Comércio, Turismo, 

Cultura e Lazer, através de sua equipe de planejamento da contratação, optou pela contratação 

dos serviços (Locação) descritos nesse ETP, sendo pela modalidade de PROCESSO DE 

LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

ASSINATURAS: 

● Equipe de Planejamento da Contratação e Autoridade Competente. 
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